
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 158/2025

(Projeto de 1,ei ng 186/2025)

AUTORIZA A CIIEFE DO PODER
EXECUTIVO A PROCEDER COM A
ABERTUIü\ 1)E CRI7:DITO ADICIONAI .

ESPECIAI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da 1.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 37a Sessão Ordinária, realizada cm 1 8

de novembro de 2.025, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 186/2025, dc autoria
da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação :

Artigo lc’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito
Adicional Especial, na importância de R$ 280.000,00(duzentos e oitenta mil reais),
distribuídos na seguinte dotação :
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2.36 1 .0045.2048

3.3.90.32

1)01) ER 1.:Xlt(:LJ’I’l VO

SECRETARIA MUNICIPAL, DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

M ANUTi:NÇ/\o DOS RECURSOS DO FUNDEB

MA'I-ERI AL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRÃT 5 262.003 280 . OC)0,t )(>

1-OT,'\ 1. RS 280.O(10 ,t)€1

Artigo 2'’ Os recursos ncccssários ao atendimento da dotação acima serão cobertos coni a

anulação da seguinte dotação :
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRI;-1-ARIA MUNICII)AL DE EDUCAÇÃO

MANUTENÇ/\O DOS RL:CURSOS DO FUNDI iB

OL J'l-ROS SERV. Tl–-:llCEiROS- 1)[:SSOA JURÍDICA 5 262.003 98'+ 280.o(J(}.( jo
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Artigo 3') Esta Lci entrará en1 vigor na data da p
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